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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

PRESIDENTE: Senador Garibaldi Alves Filho

VICE-PRESIDENTE: Senador Ricardo Ferraço

(23 titulares e 23 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(8)

1 VAGO
2 VAGO(25)
3 VAGO

Bloco Parlamentar da Oposição(PSDB, DEM)

1 VAGO
Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PCdoB, PPS, PSB, REDE)

1 VAGO
Bloco Parlamentar da Oposição(PSDB, DEM)

VAGO 1 VAGO
Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PCdoB, PPS, PSB, REDE)

Wilder Morais(PP)(12)(26) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

1 Ivo Cassol(PP) RO (61) 3303.6328 /
6329

Bloco de Apoio ao Governo(PDT, PT)

Garibaldi Alves Filho(PMDB) RN (61) 3303-2371 a
2377

1 Edison Lobão(PMDB) MA (61) 3303-2311 a
2313

Sandra Braga(PMDB) AM (61) 3303-
6230/6227

2 Waldemir Moka(PMDB) MS (61) 3303-6767 /
6768

Valdir Raupp(PMDB) RO (61) 3303-
2252/2253

3 Dário Berger(PMDB) SC (61) 3303-5947 a
5951

Rose de Freitas(PMDB)(14)(15) ES (61) 3303-1156 e
1158

4 Eunício Oliveira(PMDB) CE (61) 3303-6245

Ricardo Ferraço(S/Partido)(11) ES (61) 3303-6590 5 Romero Jucá(PMDB) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

Hélio José(PMB) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

6 Sérgio Petecão(PSD)(11)(16) AC (61) 3303-6706 a
6713

Maioria (PMDB)

Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

1 Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

Walter Pinheiro(PT) BA (61)
33036788/6790

2 Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

Lasier Martins(PDT) RS (61) 3303-2323 3 José Pimentel(PT) CE (61) 3303-6390
/6391

Acir Gurgacz(PDT) RO (61) 3303-
3131/3132

4 Paulo Rocha(PT) PA (61) 3303-3800

Telmário Mota(PDT) RR (61) 3303-6315 5 Gladson Cameli(PP)(17)(20) AC (61) 3303-
1123/1223/1324/1
347/4206/4207/46
87/4688/1822

Bloco de Apoio ao Governo(PDT, PT)

Ronaldo Caiado(DEM) GO (61) 3303-6439 e
6440

1 José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

Davi Alcolumbre(DEM)(24) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

Flexa Ribeiro(PSDB) PA (61) 3303-2342
Cássio Cunha Lima(PSDB)(23)(22) PB (61) 3303-

9808/9806/9809
Dalirio Beber(PSDB)(18) SC (61) 3303-6446

Bloco Parlamentar da Oposição(PSDB, DEM)

Fernando Bezerra Coelho(PSB) PE (61) 3303-2182 1 Roberto Rocha(PSB) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PCdoB, PPS, PSB, REDE)

Blairo Maggi(PR)(10) MT (61) 3303-6167 1 Douglas Cintra(PTB) PE (61) 3303-
6130/6124

Wellington Fagundes(PR) MT (61) 3303-6213 a
6219

2 Vicentinho Alves(PR)(19)(21)(7) TO (61) 3303-6469 /
6467

Elmano Férrer(PTB)(19)(21) PI (61) 3303-
1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

3 Eduardo Amorim(PSC)(10) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR, PRB)

(1) Em 25.02.2015, foram designados os Senadores Delcídio do Amaral, Walter Pinheiro, Lasier Martins, Acir Gurgacz e Telmário Mota como membros titulares; e
os Senadores Jorge Viana, Ângela Portela, José Pimentel, Paulo Rocha e Cristovam Buarque como membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para
compor a CI (Of. 6/2015-GLDBAG).

(2) Em 25.02.2015, os Senadores Fernando Bezerra e Vanessa Grazziotin foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, como membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CI (Of. 07/2015-GLBSD).

(3) Em 25.02.2015, os Senadores Eduardo Amorim, Wellington Fagundes e Elmano Férrer foram designados membros titulares; e o Senador Douglas Cintra pelo
Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CI (Of. 04/2015-BLUFOR).
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(4) Em 25.02.2015, os Senadores Ronaldo Caiado e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e José Agripino, como
suplentes pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CI (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).

(5) Em 26.02.2015, os Senadores Flexa Ribeiro e Paulo Bauer foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CI (Ofs.
21/2015-GLPSDB).

(6) Em 26.02.2015, o Senador Gladson Camelli foi designado membro titular e o Senador Ivo Cassol como membro suplente, pelo PP, para compor a CI
(Memorandos nos. 33 e 34/2015-GLDPP).

(7) Em 03.03.2015, o Senador Vicentinho Alves foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 12/2015-BLUFOR).

(8) Em 04.03.2015, os Senadores Garibaldi Alves Filho, Sandra Braga, Valdir Raupp, Fernando Ribeiro, Rose de Freitas e Hélio José foram designados membros
titulares; e os Senadores Edison Lobão, Waldemir Moka, Dário Berger, Eunício Oliveira e Romero Jucá, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para
compor a CI (Of. 020/2015-GLPMDB).

(9) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).

(10) Em 04.03.2015, o Senador Blairo Maggi foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Eduardo Amorim que
passa a ocupar vaga de suplente (Ofs. 13 e 14/2015-BLUFOR).

(11) Em 10.03.2015, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular em substituição à Senadora Rose de Freitas, que passa a compor a comissão como
membro suplente (Of. 52/2015-GLPMDB).

(12) Em 17.03.2015, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Gladson Cameli (Of.
34/2015-GLDBAG).

(13) Em 18.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Garibaldi Alves Filho e Ricardo Ferraço, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
Colegiado (Of. 01/2015-CI).

(14) Em 07.04.2015, vago em virtude de o Senador Fernando Ribeiro não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jader Barbalho.

(15) Em 14.04.2015, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 118/2015-GLPMDB).

(16) Em 04.05.2015, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 137/2015-GLPMDB).

(17) Em 05.05.2015, vago em virtude de o Senador Cristovam Buarque ter deixado de compor a Comissão (Of. 60/2015 - GLDBAG).

(18) Em 16.07.2015, o Senador Dalírio Beber foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 141/2015-GLPSDB).

(19) Em 05.08.2015, o Senador Vicentinho Alves foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Elmano Férrer,
que passa a ocupar vaga de suplente (Ofs. 55 e 56/2015-BLUFOR).

(20) Em 17.08.2015, o Senador Gladson Cameli foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 104/2015-GLDBAG).

(21) Em 09.09.2015, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular e o Senador Vicentinho Alves membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força
(Of. nº 67/2015-BLUFOR).

(22) Em 17.09.2015, vago em virtude de o Senador Paulo Bauer ter deixado de compor a Comissão (Of. 176/2015 - GLPSDB).

(23) Em 22.09.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 177/2015-GLPSDB).

(24) Em 30.09.2015, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Wilder Morais, que
deixou de compor a Comissão (Of. 108/2015-GLDEM).

(25) Em 30.09.2015, vago em virtude de o Senador Davi Alcolumbre ter sido designado membro titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar da Oposição (of.
108/2015-GLDEM)

(26) Em 02.10.2015, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que deixou
de compor a Comissão (Of. 123/2015-GLDBAG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): THALES ROBERTO FURTADO MORAIS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4607
FAX: 61 3303-3286

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 3303-3292
E-MAIL: ci@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 17 de fevereiro de 2016
(quarta-feira)

às 08h30

PAUTA
1ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13

Relatório item 1

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/02/2016 às 09:33.
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PAUTA
ITEM 1

TRAMITAÇÃO CONJUNTA
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 177, de 2013 - Complementar

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Vicentinho Alves

      Dispõe sobre a concessão da aposentadoria especial ao segurado do regime geral
de previdência social que exerça as atividades de transportes, de qualquer natureza, em
motocicletas.

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 233, de 2003 - Complementar

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Paim

      Dispõe sobre a garantia da aposentadoria especial para os trabalhadores que
exercem atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Relatório: Pela aprovação do PLS nº 233, de 2003, na forma do substitutivo; pela
rejeição do PLS nº 177, de 2013; e pela apresentação de requerimento para análise das
matérias pela CAE.
Observações:
1 - Matérias constaram da pauta da CI em 11/11/2015, quando foram retiradas de pauta,
a pedido do relator.
2 - Matérias serão apreciadas pela CAS.

Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Textos da pauta:
Avulso da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 371, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Ciro Nogueira

      Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir o uso de recursos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) na aquisição e na instalação de
equipamentos destinados à geração própria de energia elétrica em residências.

Relatório: Pela aprovação com uma emenda
Observações:
1 - A matéria constou da pauta da CI em 28/10/2015, quando foi retirada de pauta, a
pedido do relator.

Relatoria: Senador Wilder Morais

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/02/2016 às 09:33.
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2 - A matéria será apreciada pela CAS, em decisão terminativa.
Textos da pauta:

Relatório
Avulso da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 364, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Douglas Cintra

      Altera as Leis nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, e nº 10.233, de 5 de junho de
2001, e revoga a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, para reconhecer a
competência do Poder Executivo para alterar os componentes do Sistema Federal de
Viação.

Relatório: Pela aprovação com duas emendas
Observações:
A matéria será analisada pela CCJ, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Paulo Rocha

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/02/2016 às 09:33.
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Gabinete Senador ACIR GURGACZ 
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131  

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 233, de 2003 – Complementar, 

do Senador Paulo Paim, que dispõe sobre a 

garantia da aposentadoria especial para os 

trabalhadores que exercem atividades que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física; e o 

PLS nº 177, de 2013 – Complementar, do 

Senador Vicentinho Alves, que dispõe sobre a 

concessão da aposentadoria especial ao 

segurado do regime geral de previdência social 

que exerça as atividades de transportes, de 

qualquer natureza, em motocicletas. 

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO 

Tramitam conjuntamente nesta Comissão os Projetos de Lei 

Complementar do Senado (PLS) nº 233, de 2003, do Senador Paulo Paim, e nº 

177, de 2013, do Senador Vicentinho Alves, por força da aprovação do 

Requerimento nº 553, de 2015, do Senador José Pimentel, por versarem as 

proposições sobre matérias correlatas. 

O PLS nº 233, de 2003, dispõe sobre a garantia de aposentadoria 

especial para os trabalhadores que exercem atividades que prejudiquem a saúde 
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Gabinete Senador ACIR GURGACZ 
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
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 ou a integridade física. A matéria foi inicialmente distribuída à CAS, onde foi 

aprovada com três emendas em 14 de outubro de 2009. Em razão da aprovação 

do Requerimento nº 553, de 2015, que pediu a tramitação conjunta, o projeto 

veio à análise da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI). 

O PLS nº 177, de 2013, visa conceder aposentadoria especial ao 

trabalhador segurado que exerça atividades de transportes, de qualquer natureza, 

em motocicleta. A matéria foi inicialmente distribuída à Comissão de Serviços e 

Infraestrutura (CI) e à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), cabendo à última a 

decisão terminativa. 

A proposição compõe-se de quatro artigos. No art. 1º, estabelece as 

condições gerais de acesso à aposentadoria especial para os segurados, a saber, 

que tenham exercido a atividade de transporte em motocicletas durante 25 anos, 

e que esta atividade esteja sujeita a condições de risco constante à saúde ou à 

integridade física. Em seu art. 2º, a proposição estabelece a necessidade de 

comprovação do segurado, junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

do tempo de trabalho em condições de risco. O art. 3º, por sua vez, determina a 

fonte de custeio para a extensão do benefício aos motociclistas sujeitos a 

condições de risco constante à saúde ou à integridade física. Por fim, o art.4º 

estabelece a cláusula de vigência.  

Após a análise desta Comissão, na qual não foram oferecidas 

emendas, os projetos seguirão para a CAS. 

 

II – ANÁLISE 

 

Compete a esta Comissão de Serviços e Infraestrutura (CI) opinar, 

entre outras, sobre matérias pertinentes a transportes de terra e assuntos 

correlatos, conforme disposto no art. 104, incisos I e II, do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF). 

O PLS nº 233, de 2003, visa regulamentar a aposentadoria especial 

prevista no art. 201, § 1º, da Carta Magna. Além de estabelecer os requisitos já  
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previstos nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe 

sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social, insere na proposição outros 

dispositivos relacionados à matéria e que se encontram dispersos em decretos, 

portarias e ordens de serviços. 

A proposição, dessa forma, trata de consolidar as normas que regem 

a concessão da aposentadoria especial, mostrando-se oportuna ao facilitar a 

compreensão do segurado com relação a seus direitos e benefícios 

previdenciários, assim como contribui para o trabalho do INSS.  

Com relação à conversão do tempo de trabalho exercido em 

condições especiais em tempo comum, entendemos que, diferentemente do 

previsto no PLS, o estabelecimento dos índices deva permanecer a cargo do 

Poder Executivo. Incluí-los em Lei pode conferir rigidez a uma matéria em 

constante alteração, uma vez que a classificação de uma atividade como 

prejudicial à saúde ou à integridade física varia, por exemplo, conforme o 

avanço da tecnologia. 

O PLS nº 177, de 2013, visa conceder aposentadoria especial ao 

segurado do regime geral de previdência social (RGPS) que exerça atividade de 

transportes, de qualquer natureza, em motocicletas. Na exposição de motivos, o 

autor destaca o aumento significativo na frota de motociclistas, sobretudo em 

razão do uso da motocicleta como instrumento de trabalho. Nesse caso, os 

profissionais são submetidos a riscos e pressões constantes decorrentes da 

exigência cada vez maior de rapidez e eficiência nos deslocamentos de pessoas e 

transporte de documentos e mercadorias. 

De fato, o País tem vivenciado nos últimos anos um grande 

incremento nas vendas de motocicletas, estimulado, em parte, pelo crescimento 

da renda dos segmentos populacionais mais pobres, que passaram a compor o 

mercado consumidor de bens duráveis. Além disso, o estímulo dado pela baixa 

dos juros e pela facilidade de crédito potencializou o aumento da demanda. 

Hoje, no Brasil, circulam cerca de 19,9 milhões de motocicletas, de acordo com 

as informações do Departamento Nacional de Trânsito (Denatran). 

Em decorrência do maior número de motocicletas no trânsito, novos 

desafios se apresentam. O Brasil detém, hoje, um dos maiores índices de mortes  
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envolvendo motocicletas. Dados do Instituto Sangari apontam que a taxa de 

mortalidade por acidente envolvendo motocicletas é da ordem de 8,4 para cada 

100 mil habitantes, no ano de 2012. Apenas o Paraguai apresenta uma taxa 

maior que a brasileira: 7,5 por 100 mil. Os Estados Unidos, 10º colocado no 

ranking, apresentam uma taxa de 1,7 por 100 mil. Os números são ainda 

imprecisos, mas estima-se um contingente da ordem de 1 milhão de motoboys e 

mototaxistas em todo o Brasil. 

 

Submetidos a um cotidiano laboral extremamente desgastante e 

perigoso, os motoboys e mototaxistas representam, hoje, um dos segmentos de 

trabalhadores mais duramente afetados por precárias condições de trabalho. Daí 

porque se ressalta a justeza e a oportunidade do PLS nº 177, de 2013. Quanto ao 

mérito, portanto, a posição é plenamente favorável. 

 

Do ponto de vista dos impactos financeiros das proposições, pode-

se argumentar que as proposições preveem alteração do inciso II do art. 22 da 

Lei 8.212, de 1991, majorando em doze, nove ou seis pontos percentuais as 

alíquotas lá previstas. Com relação a este ponto, especificamente, e invocando 

os incisos I e IV do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal, entende-se 

necessária a apreciação da matéria pela Comissão de Assuntos Econômicos 

(CAE), onde serão analisados os aspectos de ordem econômica e financeira. 

  

Entendemos que o PLS nº 233, de 2003, normatiza de forma mais 

abrangente a concessão da aposentadoria especial, de modo a englobar toda a 

atividade física que prejudica a saúde ou a integridade física, na qual estarão 

inseridas as atividades de transporte em motocicletas. Assim, o PLS nº 233, de 

2003, contribui mais adequadamente aos interesses de todos os trabalhadores. 
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III – VOTO 

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 233, de 2003 – Complementar, na forma do substitutivo anexo, e pela 

rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 177, de 2013 – Complementar.  

Entende-se, além disso, que seja importante a análise da matéria 

pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), nos termos do Requerimento 

em anexo. 

Sala da Comissão, 20 de agosto de 2015 

 

, Presidente 

 

                                                                          Senador Acir Gurgacz 

PDT/RO 

Relator 
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EMENDA Nº        – CI (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 233, DE 2003 - 

Complementar 

Dispõe sobre a garantia da aposentadoria 

especial para os trabalhadores que exercem 

atividades que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Ao segurado do Regime Geral de Previdência Social, a 

cargo do Instituto Nacional do Seguro Social, que tiver exercido atividade 

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física 

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, é assegurada a 

aposentaria especial. 

Parágrafo único. São requisitos essenciais para a concessão deste 

benefício previdenciário: 

I – número mínimo de cento e oitenta contribuições mensais para o 

Regime Geral de Previdência Social; 

II – comprovação, pelo segurado, perante o INSS: 

a) do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem 

intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física durante o período previsto no caput. 

S
F

/
1

5
5

9
9

.
6

0
0

5
5

-
9

7
6

e
1

d
1

5
c
a

6
3

b
c
f
4

3
1

5
5

0
4

7
c
f
1

5
3

c
d

8
2

1
5

2
8

2
a

8
0

0
b

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P

á
g

in
a

:
 
6

/
1

3
 
 
2

1
/
0

8
/
2

0
1

5
 
0

9
:
5

9
:
3

2

14



 

Gabinete Senador ACIR GURGACZ 
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131  

b) da efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, biológicos ou 

associações de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física pelo período 

previsto no caput, observado o disposto no art. 5º. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se: 

I – trabalho permanente, aquele em que o segurado, no exercício de 

todas as suas funções, esteve efetivamente exposto a agentes nocivos à saúde ou 

à integridade física; 

II – trabalho não ocasional nem intermitente, aquele em que não foi 

exercida, de forma alternada, atividade comum e especial; 

III – agentes nocivos, aqueles que possam trazer ou ocasionar danos 

à função de sua saúde ou à integridade física do trabalhador no ambiente do 

trabalho, em natureza, concentração e intensidade. 

Art. 3º A comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos 

será feita mediante formulário instituído pelo INSS, a ser emitido pela empresa 

ou seu preposto, devendo este ser acompanhado de Laudo Técnico-Pericial 

sobre as condições ambientais de trabalho na empresa, elaborado nos termos da 

legislação trabalhista. 

§ 1º O Laudo Técnico-Pericial poderá ser emitido: 

a) por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, 

acordos, convenções ou dissídios coletivos; 

b) pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo – FUNDACENTRO; 

c) por médico ou engenheiro de segurança do trabalho inscritos, 

respectivamente, no Conselho Regional de Medicina ou Conselho Regional de 

Engenharia e Arquitetura, ou na Delegacia Regional do Trabalho; 

d) pelo Ministério do Trabalho ou pelas Delegacias Regionais do 

Trabalho. 
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§ 2º Poderão ser aceitos laudos individuais, desde que autorizados 

pela empresa e emitidos na forma de uma das alíneas do parágrafo anterior. 

§ 3º Do Laudo Técnico-Pericial deverão constar, ainda, 

informações sobre a existência de tecnologia ou equipamento de proteção 

coletiva ou individual que elimine ou reduza os efeitos dos agentes nocivos aos 

limites de tolerância, bem como a recomendação sobre a sua adoção pelo 

estabelecimento respectivo. 

§ 4º Quando a utilização dos equipamentos de proteção coletiva e 

individual possibilitar a neutralização ou redução do agente nocivo aos limites 

de tolerância, a exposição ao agente não será considerada para fins de concessão 

de aposentadoria especial. 

Art. 4º A empresa é obrigada a manter Laudo Técnico-Pericial 

atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores, bem como Perfil Profissiográfico abrangendo as 

atividades por estes desenvolvidas, sob pena da aplicação de multa 

administrativa prevista no art. 133 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

§ 1º Cópia atualizada do Laudo Técnico-Pericial deverá ser 

encaminhada ao sindicato representativo da categoria profissional mais 

numerosa entre seus empregados. 

§ 2º Os sindicatos poderão apresentar denúncia contra a Empresa, 

junto ao INSS, na hipótese de falta de envio do laudo Técnico Pericial 

atualizado, especificando nome, número no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica e endereço da empresa denunciada. 

§ 3º Constatada a improcedência da denúncia apresentada pelo 

sindicato, cessará, pelo prazo de um ano, o seu direito de acesso às informações 

fornecidas pelas empresas e pelo INSS a respeito do Laudo Técnico-Pericial. 

§ 4º Também incorrerá em multa administrativa a empresa que 

emitir formulário de comprovação de efetiva exposição a agente nocivo em 

desacordo com o respectivo Laudo Técnico-Pericial. 
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§ 5º Ocorrendo a rescisão do contrato de trabalho, a empresa deverá 

fornecer ao trabalhador cópia autêntica de seu Perfil Profissiográfico, que será 

utilizado como comprovação do exercício de atividade exposta a agentes 

nocivos para efeito de contagem do tempo para a obtenção da aposentadoria 

especial ou de outro benefício previdenciário, observado o disposto no art. 8º. 

Art. 5º O segurado que não puder comprovar a efetiva exposição 

aos agentes nocivos que prejudiquem a saúde ou a integridade física pela não 

emissão, pela empresa, do formulário de comprovação instituído pelo INSS, do 

Laudo Técnico-Pericial ou do Perfil Profissiográfico, mas que possuir anotações 

na Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou outros dados a serem definidos 

pelo INSS, que representem razoável início de prova material de que 

efetivamente exerceu atividade sob condições especiais, será concedido o 

benefício em caráter provisório, desde que tenha cumprido os demais requisitos 

para a obtenção do benefício. 

§ 1º Na ocorrência desta hipótese, deverá ser comunicado o setor de 

arrecadação para proceder à verificação sobre eventual pagamento, pela 

empresa, da contribuição adicional prevista no art. 13, bem como, se for o caso, 

aplicar a multa administrativa prevista no artigo anterior. 

§ 2º Também deverá ser comunicada a perícia médica do INSS para 

que inspecione o local de trabalho do segurado e verifique se ocorreu a efetiva 

exposição, pelo segurado, aos agentes nocivos. 

§ 3º Constatado pelo INSS que o segurado não se expôs aos agentes 

nocivos, o benefício será automaticamente cancelado, devendo o beneficiário 

restituir, de uma só vez, o valor percebido. 

Art. 6º A aposentadoria especial será devida: 

I – ao segurado empregado, a partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa 

data ou até noventa dias depois dela; 

b) da data do requerimento quando não houver desligamento do 

emprego ou quando for requerida após o prazo previsto na alínea “a”. 
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II – para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 

§ 1º É vedada ao segurado aposentado sob condições especiais 

continuar no exercício de atividade que o sujeite aos agentes nocivos que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, sob pena de cancelamento do 

benefício. 

§ 2º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a concessão da 

aposentadoria especial deverá ser notificada ao empregador pelo INSS, cabendo 

a este, no prazo máximo de trinta dias, promover, de comum acordo com o 

empregado, o remanejamento deste para atividade que não o sujeite aos agentes 

nocivos ou a rescisão sem justa causa do contrato de trabalho. 

Art. 7º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal 

equivalente a cem por cento do salário-de-benefício, observando-se, para o seu 

cálculo, o disposto nos arts. 28 a 40 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 8º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física será somado, após a respectiva 

conversão observada regulamentação do Poder Executivo, ao tempo de trabalho 

exercido em atividade comum. 

Art. 9º Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas 

ou mais atividades sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido 

para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após 

conversão observada regulamentação do Poder Executivo, considerada a 

atividade preponderante. 

Art. 10. Esta Lei Complementar aplica-se, também, ao cooperado 

filiado à cooperativa de trabalho e de produção que trabalha sujeito a condições 

especiais que prejudiquem a sua saúde ou a sua integridade física. 

§ 1º Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco 

pontos percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de cooperado 

filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços, conforme a atividade exercida pelo cooperado 
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permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e 

cinco anos de contribuição, respectivamente. 

§ 2º Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis 

pontos percentuais, a cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a 

remuneração paga, devida ou creditada ao cooperado filiado, na hipótese de 

exercício de atividade que autorize a concessão de aposentadoria especial após 

quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

§ 3º Considera-se cooperativa de produção aquela em que seus 

associados contribuem com serviços laborativos ou profissionais para a 

produção em comum de bens, quando a cooperativa detenha por qualquer forma 

os meios de produção. 

Art. 11. O percentual de retenção do valor bruto da nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços relativa a serviços prestados mediante cessão de 

mão de obra, inclusive em regime de trabalho temporário, a cargo da empresa 

contratante, é acrescido de quatro, três ou dois pontos percentuais, relativamente 

aos serviços prestados pelo segurado empregado cuja atividade permita a 

concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de 

contribuição, respectivamente. 

Art. 12. Observado o disposto nesta Lei Complementar, é devida a 

aposentadoria especial, uma vez cumprido o período de carência, ao segurado 

que exerça as atividades de transportes, de qualquer natureza, em motocicletas, 

durante 25 anos, desde que sujeito a condições especiais que acarretem risco 

constante à saúde ou a integridade física. 

§ 1º A concessão da aposentadoria especial dependerá de 

comprovação pelo segurado, junto ao Instituto Nacional do Seguro Social –

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.  

§ 2º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, 

exposição constante aos perigos do trânsito à saúde ou à integridade física, pelo 

período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.  
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Art. 13. A aposentadoria especial será financiada com os recursos 

provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis 

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da 

empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou 

vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

Parágrafo único. O acréscimo de que trata o caput incide 

exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Art. 14. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física 

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o 

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

Art. 15. O Laudo Técnico-Pericial, bem como o Perfil 

Profissiográfico só serão exigidos para a comprovação de efetiva exposição, 

pelo segurado, aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física para 

atividades exercidas a partir de 11 de outubro de 1996. 

Parágrafo único. Para a concessão da aposentadoria especial com 

base em atividades exercidas sob condições especiais anteriores a 11 de outubro 

de 1996 deverá ser utilizada a legislação vigente à época. 

Art. 16. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 17. Revogam-se os arts. 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho 

de 1991. 
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REQUERIMENTO Nº        , DE 2015 - CI 

 

Requeiro, com base no art. 99, incisos I e IV, do Regimento Interno 

do Senado Federal, que os Projetos de Lei Complementar do Senado nº 233, de 

2003, e nº 177, de 2013, sejam encaminhados à Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE) para análise.  

                   Sala da Comissão, 20 de agosto de 2015 

 

  

 Presidente 

 

Senador Acir Gurgacz  

 

         PDT/RO 

          Relator 

 

 

S
F

/
1

5
5

9
9

.
6

0
0

5
5

-
9

7
6

e
1

d
1

5
c
a

6
3

b
c
f
4

3
1

5
5

0
4

7
c
f
1

5
3

c
d

8
2

1
5

2
8

2
a

8
0

0
b

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P

á
g

in
a

:
 
1

3
/
1

3
 
 
2

1
/
0

8
/
2

0
1

5
 
0

9
:
5

9
:
3

2

21



 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 177, DE 2013  

(Complementar) 
 

Dispõe sobre a concessão da aposentadoria especial 
ao segurado do regime geral de previdência social que 
exerça as atividades de transportes, de qualquer 
natureza, em motocicletas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É devida a aposentadoria especial, uma vez cumprido o período de 
carência, ao segurado que exerça as atividades de transportes, de qualquer natureza, em 
motocicletas, durante 25 anos, desde que sujeito a condições especiais que acarretem 
risco constante à saúde ou a integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, consistirá numa renda mensal equivalente a cem por cento 
do salário-de-benefício.  

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 
aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991. 

Art. 2º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação 
pelo segurado, junto ao Instituto Nacional do Seguro Social –INSS, do tempo de trabalho 
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física.  

§ 1º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição 
constante aos perigos do trânsito à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente 
ao exigido para a concessão do benefício.  
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§ 2º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou 
venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, 
após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 
segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para 
efeito de concessão de qualquer benefício.  

Art. 3º O benefício previsto nesta lei será financiado com os recursos 
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de 
julho de 1991, cuja alíquota será acrescida de seis pontos percentuais.  

§ 1º O acréscimo de que trata o caput incide exclusivamente sobre a 
remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no artigo 1º desta lei.  

§ 2º Aplica-se o disposto no art. 46 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,  
ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade 
ou operação que o sujeite aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins 
de concessão da aposentadoria especial a serem definidos pelo Poder Executivo. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A agilidade da vida moderna exige maior rapidez e eficiência nos 
deslocamentos de pessoas e transporte de documentos e mercadorias. Até mesmo os 
corpos de bombeiros aderiram à utilização de motocicletas para o acesso mais ágil aos 
pontos de trabalho. 

A motocicleta, como instrumento de trabalho, tem sido largamente 
empregada, até mesmo nas zonas rurais onde, não raro,  

substituem até animais de montaria. 

Motociclistas profissionais, por tais razões, são cada vez mais empregados 
nos transportes de pessoas, documentos e mercadorias, enfrentando o trânsito de 
veículos cada vez mais sobrecarregado, nas cidades de trânsito intenso. 

Submetidos a riscos e pressões constantes, esses profissionais estão 
expostos a riscos e estresse constantes, em trabalhos que exercem também grande 
exigência física. 

Essas atividades têm contribuído significativamente no desenvolvimento das 
atividades econômicas, mas não tem merecido o necessário reconhecimento. Compõe-se 
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na maioria de homens, jovens, que trabalham sob as constantes intempéries, a qualquer 
hora do dia ou da noite.  

Nesse contexto, estamos apresentando este projeto de lei que, além de 
fazer justiça a uma importante categoria de trabalhadores que tanto contribui para que 
nossas cidades sejam mais eficientes, trará maior segurança jurídica no momento da 
concessão da aposentadoria especial. 

Por essas razões, e diante do indiscutível alcance social desta iniciativa, 
esperamos contar com o apoio irrestrito dos membros do Congresso Nacional para a 
aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

 

Senador VICENTINHO ALVES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências. 
................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Da Renda Mensal do Benefício 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-
contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-
mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o 
disposto no art. 45 desta Lei. 
................................................................................................................................................ 

Seção V 
Dos Benefícios 

Subseção I 
Da Aposentadoria por Invalidez 

................................................................................................................................................ 
Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua 
aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno. 
................................................................................................................................................ 

Subseção II 
Da Aposentadoria por Idade 

................................................................................................................................................ 
Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  
I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 
a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 
(noventa) dias depois dela; ou  
b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for 
requerida após o prazo previsto na alínea "a";  
II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 
................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

CAPÍTULO IV  
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA  

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 
disposto no art. 23, é de: 
.................................................................................................................................... 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 
de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações 
pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 
avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998). 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 
acidentes do trabalho seja considerado leve;  

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado médio;  

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado grave.  
 
 

(Às Comissões de Serviços de Infraestrutura e de Assuntos Sociais) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 15/05/2013. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12239/2013 
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PARECER Nº       , DE 2015

Da  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  DE
INFRAESTRUTURA,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado  (PLS)  nº  371,  de  2015,  do  Senador  Ciro
Nogueira, que altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990, para permitir o uso de recursos do Fundo
de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  (FGTS)  na
aquisição e  na  instalação  de  equipamentos
destinados à geração própria de energia elétrica em
residências.

Relator: Senador WILDER MORAIS

I – RELATÓRIO

Vem para a análise desta Comissão de Serviços de Infraestrutura,
o Projeto de Lei  do Senado nº  371,  de 2015, de autoria do Senador  Ciro
Nogueira, que altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir o
uso  de  recursos  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo de  Serviço  (FGTS)  na
aquisição e na instalação de equipamentos destinados à geração própria de
energia elétrica em residências. 

O  PLS  nº  371,  de  2015,  foi  despachado  a  esta  Comissão  de
Serviços  de  Infraestrutura  e  depois  segue  para  a  Comissão  de  Assuntos
Sociais, onde será analisado em decisão terminativa. 

O  projeto  altera   lei  que  dispõe  sobre  o  FGTS  e  autoriza  a
movimentação na conta vinculada do trabalhador para a aquisição e instalação
de equipamentos destinados à geração de energia elétrica em residências, para
uso próprio ou para injeção total ou parcial na rede elétrica de distribuição.
Para  fazer  jus  aos  recursos,  os  equipamentos  precisam  ser  instalados  em
moradia própria, a energia tem de ser gerada a partir das fontes hidráulica,
solar, eólica ou biomassa, e o trabalhador precisa comprovar pelo menos três
anos de trabalho sob o regime de FGTS. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 
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II – ANÁLISE

Compete  à  Comissão  de  Serviços  de  Infraestrutura  (CI),  nos
termos do art. 91, I, combinado com o art. 104, I, do Regimento Interno do
Senado Federal, manifestar-se sobre o mérito do presente projeto de lei.

O PLS nº 371, de 2015, altera a Lei do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço para determinar que a conta vinculada do trabalhador no
FGTS  poderá  ser  movimentada,  por  uma  única  vez,  para  aquisição  e
instalação  em  moradia  própria  de  equipamentos  destinados  à  geração  de
energia elétrica a partir das fontes hidráulica, solar, eólica ou biomassa.

O  projeto  tem  dois  principais  objetivos.  O  primeiro  é  o  de
aumentar a oferta de energia elétrica, e de maneira eficiente. Ao promover a
geração a partir de fontes renováveis e, sobretudo, no local onde essa energia
será consumida, tem-se um aumento na oferta de energia elétrica diretamente
no centro de carga, sem os altos índices de perda que ocorrem quando essa
energia provém de usinas hidrelétricas ou termelétricas distantes das cidades.
A expectativa é de redução de custos econômicos e ambientais.

O outro grande objetivo é o de permitir ao trabalhador brasileiro
pagar menos em sua conta de energia e, portanto, ter mais recursos para gastar
com outros bens e serviços. 

Além  disso,  ao  ampliar  o  mercado  consumidor  para
equipamentos destinados à microgeração e à minigeração distribuídas, tem-se
o estímulo ao desenvolvimento tecnológico, à concorrência, às economias de
escala e à geração de empregos. 

Aumentar a oferta de energia com eficiência será sempre um alvo
desejável, sobretudo quando se sabe que a escassez de água será sempre uma
ameaça e que os combustíveis fósseis serão sempre poluidores e caros. 

Como bem destacado na Justificação, o Brasil é privilegiado no
que  diz  respeito  ao  potencial  eólico  e  solar.  Não  faz  sentido  continuar
desperdiçando a irradiação solar que poderia fazer tanta diferença na vida da
população. 

Diante disso, consideramos muito oportuna a alteração proposta
pelo PLS nº 371, de 2015. 
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Sugerimos  apenas  uma  pequena  correção  na  redação  da
proposição. O art. 1º do PLS acrescenta um inciso XVIII ao art. 20 da Lei nº
8.036, de 1990. Ocorre que a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui
a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, já incluiu um inciso
XVIII. Será necessário, portanto, renumerar o novo inciso como XIX. 

Além disso, tendo em vista que o § 22 proposto está subordinado
ao inciso XVIII,  que não trata da aquisição de equipamentos destinados à
geração de energia elétrica,  acreditamos que seria melhor transformar esse
§22 em § único do novo inciso XIX. 

III – VOTO

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 371, de 2015, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº – CI
(ao PLS nº 371, de 2015)

Dê-se ao art. 1º do PLS nº 371, de 2015, a seguinte redação: 

“Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa
a vigorar acrescida do seguinte inciso XIX:

‘Art 20 ........................................................................

....................................................................................

XIX  –  aquisição  e  instalação  de  equipamentos  destinados  à
geração de energia elétrica para uso próprio ou para injeção total ou
parcial na rede elétrica de distribuição, desde que: 

a) os equipamentos sejam instalados em moradia própria;

b)  a  geração  de  energia  elétrica  ocorra  a  partir  das  fontes
hidráulica, solar, eólica ou biomassa;

 c) o trabalhador tenha no mínimo de 3 (três) anos de trabalho
sob  o  regime  do  FGTS,  na  mesma  empresa  ou  em  empresas
diferentes. 

.............................................................................................

 § 22. O trabalhador poderá exercer uma única vez o direito de
utilizar os recursos do FGTS para a finalidade de que trata o inciso
XIX deste artigo.” (NR)
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 371   , DE 2015

Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para 

permitir o uso de recursos do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS) na aquisição e na 

instalação de equipamentos destinados à geração 

própria de energia elétrica em residências.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes inciso XVIII e § 22: 

“Art. 20. .................................................................................. 

.................................................................................................. 

XVII – ..................................................................................... 

XVIII – aquisição e instalação de equipamentos destinados à 

geração de energia elétrica para uso próprio ou para injeção total ou 

parcial na rede elétrica de distribuição, desde que: 

a) os equipamentos sejam instalados em moradia própria;

b) a geração de energia elétrica ocorra a partir das fontes

hidráulica, solar, eólica ou biomassa; 

c) o trabalhador tenha no mínimo de 3 (três) anos de trabalho 

sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas 

diferentes. 

.................................................................................................. 

§ 22. O trabalhador poderá exercer uma única vez o direito de 

utilizar os recursos do FGTS para a finalidade de que trata o inciso 

XVIII deste artigo.” (NR)  

JUSTIFICAÇÃO 
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Nos últimos 2 anos, o Brasil tem sofrido com o risco de 

desequilíbrio entre oferta e a demanda de energia elétrica. Diversos motivos 

são apontados, tais como: atrasos na entrada em operação de 

empreendimentos; escassez de chuva; e deficiência no planejamento setorial.  

Para garantir o abastecimento, termelétricas têm sido acionadas 

para gerar energia elétrica em montante superior ao inicialmente previsto. 

Tais usinas, contudo, são caras e poluentes. Em consequência, o custo da 

energia elétrica subiu enormemente para todos os consumidores brasileiros, 

nos segmentos residencial, comercial e industrial. 

Associado à situação apresentada, também é noticiado que o 

Brasil não aproveita adequadamente a energia elétrica e que, entre as 

principais economias do Mundo, ocupamos as últimas posições no que se 

refere à eficiência energética.  

Um exemplo ajuda a entender o dilema pelo qual passamos: 

gastamos bilhões de reais para construir usinas hidrelétricas, e até 

termelétricas, distantes de onde ocorre o consumo de energia elétrica, e linhas 

de transmissão para escoar essa produção. Isso ocorre diante de um enorme 

potencial de geração de energia elétrica, inclusive a partir de fontes 

renováveis, como solar e eólica, nos locais onde é consumida.  

Essa realidade, contraditória, começou a ser modificada com a 

Resolução nº 482, de 17 de abril de 2012, da Agência Nacional de Energia 

Elétrica (ANEEL), que regulamentou a microgeração e a minigeração 

distribuídas e criou o sistema de compensação de energia elétrica. Esse 

mecanismo permite que energia elétrica injetada na rede da distribuidora local 

por uma unidade consumidora, inclusive do segmento residencial, seja 

compensada com o consumo de energia elétrica dessa mesma unidade.  

Embora a Resolução nº 482, de 2012, seja um avanço, é fato que 

muitos consumidores residenciais não possuem recursos para instalar os 

equipamentos necessários para geração própria em suas residências. A 

obtenção do montante inicial de recursos não é tarefa trivial porque envolve 

endividamento ou porque há outros gastos, urgentes ou não, que acabam 

sendo priorizados por motivos totalmente legítimos. Nesse cenário, surge a 

alternativa de utilizar os recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS).  
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Como é do conhecimento de todos, os recursos do FGTS são 

remunerados pela Taxa Referencial (TR) mais 3% ao ano. Vários estudos 

apontam que esse rendimento é inferior à inflação há anos. Ou seja, os 

recursos do FGTS têm conferido ao trabalhador brasileiro um rendimento real 

negativo. 

Assim, como forma de contribuir para a disseminação da geração 

própria de energia elétrica por residências, a partir de fontes renováveis, 

propomos que seja permitido ao trabalhador, uma única vez, sacar seus 

recursos do FGTS e utilizá-los na aquisição e instalação de equipamentos 

destinados à geração de energia elétrica para uso próprio ou para injeção total 

ou parcial na rede elétrica de distribuição. Tal como na utilização do FGTS 

para adquirir a casa própria, propomos que o trabalhador tenha no mínimo 3 

(três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em 

empresas diferentes. 

Para se ter uma ideia do potencial para geração de energia eólica 

e solar, especialmente no Nordeste Brasileiro, o Estado do Piauí está 

implantado um megaempreendimento denominado Ventos do Araripe. É um 

empreendimento da iniciativa privada em parceria com a Chesf da ordem de 

R$7,1 bilhões, que em sua conclusão estima-se a produção de mais de 10% de 

toda a energia eólica do País. Com esse Parque, o Piauí será o quinto produtor 

de energia eólica do País. E a produção de energia, além de criar os empregos 

diretos e indiretos, irá alavancar a economia de toda a área circunvizinha.  

Vale destacar que o Nordeste Brasileiro não é só contemplado 

pela natureza com bons ventos, possui, sobretudo, os maiores indicadores de 

irradiação solar do País. Por isso, é importante estimular a produção de 

energia por fontes alternativas, especialmente solar e eólica, para fortalecer 

essas regiões que tanto sofrem com as constantes secas e a escassez de água 

para gerar energia elétrica. 

Finalmente, vislumbramos, também, que a proposta, além de 

aumentar a eficiência energética, ao estimular a geração de energia elétrica 

onde ela é consumida, promove ganhos ambientais ao ajudar a preservar o 

meio ambiente. Beneficia ainda os trabalhadores brasileiros que, a partir do 

menor dispêndio com energia elétrica, terão espaço em sua renda para 

adquirir outros produtos e serviços ou aprenderão o quão importante é 

economizar energia. Além disso, a medida pode gerar emprego e renda aos 

brasileiros porque, ao ampliar o mercado consumidor para equipamentos 
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destinados à microgeração e à minigeração distribuídas, atrai empresas para o 

nosso País. 

Pelas razões expostas, contamos com o apoio desta Casa e da 

Câmara dos Deputados para que a proposição seja aprovada. 

Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA 
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990. 

Conversão da Medida Provisória nº 177/90 
Vide Decreto nº 99.684, de 1990 
Vide Lei nº 9.012, de 1995 
(Vide Lei complementar nº 150, de 2015) 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei:  

        Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de 
setembro de 1966, passa a reger-se por esta lei. 

...................................................................................... 

 Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes 
situações: 

...................................................................................... 

        XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 
5o desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e disponível 
na data em que exercer a opção. (Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada a que
faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período de 
vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, deduzidos os 
saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os trabalhadores
de baixa renda e     preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser
exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação com
recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará atualização
monetária dos valores devidos. 

§ 6o Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no inciso XII,
serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no âmbito 
do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei no 9.491, de 1997, e de programas 
estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam aprovadas pelo 
CND. (Redação dada pela Lei nº 9.635, de 1998) 
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§ 7o Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8o, os valores
mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos 
respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior 
parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa alienação, nos termos da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Redação dada pela Lei nº 
9.635, de 1998) 

§ 8o  As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são nominativas,
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XVI do caput deste artigo, 
indisponíveis por seus titulares.(Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007) 

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das quotas

para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua conta 
vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997) 

   § 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de 

Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Incluído pela Lei nº 9.491, 
de 1997) 

        § 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo ficará limitado ao valor dos 
créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
(Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997) 

        § 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a constituição 
de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização. 
(Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997) 

       § 13.  A garantia a que alude o § 4o do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações a que se 
referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007) 

 § 14.  Ficam isentos do imposto de renda: (Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007) 

        I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da remuneração 

das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e (Incluído pela Lei 

nº 11.491, de 2007) 

        II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata o § 

19 deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007) 

        § 15.  A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou de 

cotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1o e 2o 

do art. 18 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007) 

       § 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os seis 
primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto dessa 
venda, nos termos da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Incluído pela Lei nº 9.635, de 1998) 

        § 17.  Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos 
incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em 
que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no Município onde 
resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte do País, pelo menos 
um financiamento nas condições do SFH. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) 
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        § 18.  É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o 
pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em 
caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) 

        § 19.  A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será realizada por 
meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa Econômica Federal 
especificamente para essa finalidade. (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007) 

        § 20.  A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a integralização 

das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao atendimento 

das seguintes exigências: (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007) 

 I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Incluído pela Lei nº 11.491, de 

2007) 

        II - declaração por escrito, individual e específica, pelo trabalhador de sua ciência quanto 

aos riscos do investimento que está realizando. (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007) 

         § 21.  As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas aos 

contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo bem 

já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Curador 

do FGTS. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

............................................................................. 

        Art. 31. O Poder Executivo expedirá o Regulamento desta lei no prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar da data de sua promulgação.  

       Art. 32. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº 7.839, de 12 de 
outubro de 1989, e as demais disposições em contrário.  

 Brasília, 11 de maio de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

FERNANDO COLLOR 

Zélia M. Cardoso de Mello 

Antonio Magri 

Margarida Procópio 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 14.5.1990 retificado em 15.5.1990 

(Às Comissões de Serviços de InfraEstrutura; e de Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão 
terminativa)
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PARECER Nº       , DE 2015 

 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 364, de 2015, do Senador Douglas Cintra, que altera as Leis nº 12.379, 

de 6 de janeiro de 2011, e nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e revoga a Lei nº 5.917, de 

10 de setembro de 1973, para reconhecer a competência do Poder Executivo para 

alterar os componentes do Sistema Federal de Viação. 

 

Relator: Senador PAULO ROCHA 

 

 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), o Projeto de Lei 

do Senado (PLS) nº 364, de 2015, de autoria do Senador Douglas Cintra, que “altera as Leis nº 

12.379, de 6 de janeiro de 2011, e nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e revoga a Lei nº 5.917, de 

10 de setembro de 1973, para reconhecer a competência do Poder Executivo para alterar os 

componentes do Sistema Federal de Viação”. 

A proposição estrutura-se em cinco artigos, e visa a alterar os mencionados diplomas 

legais. A Lei nº 12.379, de 2013, dispõe sobre o Sistema Nacional (SNV), composto pelo Sistema 

Federal de Viação (SFV) e pelos sistemas de viação dos demais entes da Federação. A Lei nº 

10.233, de 2001, dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, e, entre 

outras providências, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte (Conit). 

Já a Lei nº 5.917, aprova o Plano Nacional de Viação. 

O autor argumenta que as adequações se fazem necessárias, em razão dos vetos 

apostos ao projeto que resultou na Lei nº 12.379, de 2011, que incidiram sobre os anexos que 

descreviam o SFV, e sobre o art. 45, que revogava a Lei nº 5.917, de 1973.  

Especificamente, o art. 1º propõe nova redação para os artigos 3º, 8º, 10 e 39 da Lei nº 

12.379, de 2011, de forma a excluir as referências à necessidade de autorização legislativa para 

alteração dos elementos físicos que compõem o SNV; estabelecer que, no caso do SFV, a 

alteração de características ou inclusão de novos componentes dependerão de aprovação de 

estudos técnicos e econômicos pelo Conit; e excluir a referência aos anexos vetados. 

No art. 2º, tendo por objetivo a consolidação da disciplina do SNV em um único diploma 

legal, o autor propõe incorporar à Lei nº 12.379, de 2011, todo o art. 4º da Lei 10.233, de 2001. 
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O art. 3º altera a redação do art. 6º da Lei nº 10.233, de 2001, para atribuir ao Conit 

competência para aprovar as relações descritivas dos componentes do SFV. No art. 4º consta a 

cláusula de vigência, que seria imediata. 

Por fim, o art. 5º revoga expressamente diversos dispositivos da Lei nº 12.379, de 2011, 

que remetem aos anexos vetados, os arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 10.233, de 2001, que tratam do 

SNV, além de toda a Lei nº 5.917, de 1973. 

A matéria foi distribuída à CI e à CCJ, cabendo à última a decisão terminativa. Não foram 

apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 104 do Regimento Interno desta Casa, compete à Comissão 

de Serviços de Infraestrutura opinar sobre a matéria. 

O PLS em análise busca adequar a legislação que trata do Sistema Nacional de Viação 

(SNV), de modo a extinguir as dúvidas originadas por causa dos vetos apostos aos sete anexos 

do projeto de lei que deu origem à Lei nº 12.379, de 2011. Tais anexos continham as relações 

descritivas da infraestrutura federal de viação, e diversos dispositivos da mencionada Lei lhe 

faziam referência. 

Naquela oportunidade, também foi vetado o art. 45 da Lei nº 12.379, de 2011, que 

revogaria a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que dispunha sobre o Plano Nacional de 

Viação (PNV). O motivo seria o de permitir que seu anexo continuasse a vigorar, uma vez que 

contém relações descritivas das rodovias, ferrovias, portos, e hidrovias federais.  

Entretanto, o resultado prático da falta de revogação expressa da lei anterior pela lei 

nova, conjugada com o veto aos anexos da Lei nº 12.379, de 2011, foi a gênese de um quadro 

de dúvida sobre se, efetivamente, continuariam em vigor as relações descritivas constantes da 

Lei nº 5.917, de 1973. 

De forma a resolver tal impasse, a CI solicitou que a CCJ se manifestasse sobre o assunto. 

Em resposta a esta Comissão, aquele colegiado assim se pronunciou: 

1 – a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, foi revogada pela Lei nº 12.379, de 6 de 

janeiro de 2011, que regula inteiramente a matéria por ela tratada; 

2 – as relações descritivas dos componentes do Sistema Federal de Viação são 

inventários de bens federais, devendo ser editadas por ato do Poder Executivo; 

3 – a inclusão em relação descritiva do Sistema Federal de Viação de componente 

inexistente ou que não integre o patrimônio da União é uma impropriedade e não acarreta 

qualquer consequência jurídica; 
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4 – a transferência de bens entre os entes da Federação somente pode ser realizada por 

meio de convênio de cooperação ou de desapropriação e independe de autorização legislativa 

federal; 

5 – nenhuma norma legal impede a destinação de recursos federais para a construção 

ou conservação de infraestrutura de transporte dos estados, do Distrito Federal ou dos 

municípios; 

6 – a inclusão de novos componentes no Sistema Federal de Viação deve ser precedida 

de estudos técnicos e econômicos que a justifiquem; 

7 – são inconstitucionais as proposições legislativas que visam à alteração ou à inclusão 

de componentes em relações descritivas do Sistema Federal de Viação. (grifos inovados) 

Portanto, como já dissemos, a proposição que ora se examina tem por objetivo adequar 

a legislação ao parecer da CCJ, mediante revogação expressa da Lei nº 5.917, de 1973, e dos 

dispositivos da Lei nº 12.379, de 2013, que remetem aos anexos vetados. Nesse sentido, 

entendemos que o projeto que ora analisamos seja meritório e mereça prosperar.  

Contudo, não estamos de acordo com a nova atribuição dada ao Conit. 

Apesar de já caber a tal órgão aprovar as revisões periódicas das redes de transporte 

que contemplam as diversas regiões do país, nos termos do inciso V do art. 6º da Lei nº 10.233, 

de 2011, entendemos que não lhe compete aprovar estudos técnicos e econômicos que 

fundamentem as alterações do SFV, conforme consta da proposição.  

De fato, acreditamos que a alteração das atribuições do Conit seja inconstitucional, uma 

vez que interfere em sua organização administrativa, e avança sobre matéria de iniciativa 

privativa da Presidência da República (art. 61, § 1º, II, e, combinado com o art. 84, VI, a). 

Ademais, também entendemos inconveniente estabelecer uma periodicidade para 

publicação das relações descritivas dos componentes do SFV pelo Poder Executivo, uma vez que, 

nos tempos atuais, a população consulta tais informações pela internet, e tal exigência pode ter 

o efeito inverso, isto é, de que o governo venha a esperar um ano até compendiar as 

informações sobre as alterações promovidas em suas páginas eletrônicas. 

Em síntese, consideramos pertinentes as propostas trazidas pelo PLS nº 364, de 2015, 

pois trarão maior segurança jurídica à matéria. Contudo, conforme discutimos, são necessários 

pequenos ajustes ao texto original, o que faremos na forma das emendas a seguir apresentadas. 

 

 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei do Senado nº 364, de 

2015, adotadas as seguintes emendas. 
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EMENDA Nº          - CI 

      (ao PLS nº 364, de 2015) 

 

Dê-se ao caput do art. 10, da Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, alterado pelo art. 

1º do PLS nº 364, de 2015, a seguinte redação: 

“Art. 10.  A alteração de características ou a inclusão de novos componentes no SFV 

dependerão exclusivamente de ato administrativo da autoridade competente, fundamentado 

em estudos técnicos e econômicos.” 

 

EMENDA Nº       - CI 

                                                                (ao PLS nº 364, de 2015) 

 

Suprima-se o vocábulo “anualmente” do parágrafo único do art. 10, da Lei nº 12.379, de 

6 de janeiro de 2011, alterado pelo art. 1º do PLS nº 364, de 2015. 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº   364, DE 2015

Altera as Leis nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, e 

nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e revoga a Lei nº 

5.917, de 10 de setembro de 1973, para reconhecer a 

competência do Poder Executivo para alterar os 

componentes do Sistema Federal de Viação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 3º, 8º, 10 e 39 da Lei nº 12.379, de 6 de janeiro 

de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º O Sistema Federal de Viação – SFV, sob jurisdição da 

União, abrange a malha arterial básica do Sistema Nacional de 

Viação, formada por eixos e terminais relevantes do ponto de vista da 

demanda de transporte, da integração nacional e das conexões 

internacionais. 

Parágrafo único. O SFV é composto pelos seguintes 

subsistemas: 

I – Subsistema Rodoviário Federal; 

II – Subsistema Ferroviário Federal; 

III – Subsistema Aquaviário Federal; e 

IV – Subsistema Aeroviário Federal.” (NR) 

 “Art. 8º  Os componentes físicos dos subsistemas integrantes 

do SFV sujeitam-se às especificações e normas técnicas formuladas 

pela autoridade competente, qualquer que seja o regime de 

administração adotado.” (NR) 

“Art. 10.  A alteração de características ou a inclusão de novos 

componentes no SFV dependerão exclusivamente de ato 
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administrativo da autoridade competente, fundamentado em estudos 

técnicos e econômicos aprovados pelo Conselho Nacional de 

Integração de Políticas de Transporte – CONIT. 

Parágrafo único. O Poder Executivo publicará anualmente as 

seguintes relações descritivas dos componentes, existentes ou 

planejados, do Sistema Federal de Viação, com a respectiva 

nomenclatura: 

I – rodovias pertencentes ao Subsistema Rodoviário Federal; 

II – rodovias integrantes da Rede de Integração Nacional; 

III – ferrovias que integram o Subsistema Ferroviário Federal; 

IV – vias navegáveis integrantes do Subsistema Aquaviário 

Federal, segundo a bacia ou o rio em que se situem; 

V – portos marítimos e fluviais integrantes do Subsistema 

Aquaviário Federal, segundo a localidade e, no caso dos portos 

fluviais, a bacia ou o rio em que se situam; 

VI – eclusas e outros dispositivos de transposição de nível 

integrantes do Subsistema Aquaviário Federal, segundo a localidade e 

a bacia ou o rio em que se situem; 

VII – aeroportos integrantes do Subsistema Aeroviário Federal.” 

(NR) 

“Art. 39.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

definirão os elementos físicos da infraestrutura viária que comporão 

os respectivos sistemas de viação, em articulação com o Sistema 

Federal de Viação.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 2º-A: 

“Art. 2º-A. São objetivos essenciais do Sistema Nacional de 

Viação: 

I – dotar o País de infraestrutura viária adequada; 

II – garantir a operação racional e segura dos transportes de 

pessoas e bens; 

III – promover o desenvolvimento social e econômico e a 

integração nacional. 
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§ 1º Define-se como infraestrutura viária adequada a que torna

mínimo o custo total do transporte, entendido como a soma dos custos 

de investimentos, de manutenção e de operação dos sistemas. 

§ 2º Entende-se como operação racional e segura a que se

caracteriza pela gerência eficiente das vias, dos terminais, dos 

equipamentos e dos veículos, objetivando tornar mínimos os custos 

operacionais e, consequentemente, os fretes e as tarifas, e garantir a 

segurança e a confiabilidade do transporte.” 

Art. 3º O art. 6º da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 6º. .................................................................................... 

................................................................................................... 

V – aprovar as relações descritivas dos componentes do Sistema 

Federal de Viação.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Ficam revogados: 

I – os arts. 15, 17, 23, 26, 27, 28, 35 e 43 da Lei nº 12.379, de 6 

de janeiro de 2011; 

II – os arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; 

III – a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Sistema Nacional de Viação (SNV), constituído pela 

infraestrutura física e operacional dos vários modos de transporte de pessoas e 

bens, sob jurisdição dos diferentes entes da Federação, encontra-se 

disciplinado pela Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011. O projeto levado à 

sanção presidencial continha, ainda, sete anexos, que foram vetados, relativos 
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às relações descritivas dos componentes do Sistema Federal de Viação (SFV), 

que é a parcela do SNV sob jurisdição da União. 

Anteriormente, a matéria era objeto da Lei nº 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, que disciplina o Plano Nacional de Viação (PNV), cujo 

anexo único contém relações descritivas das rodovias, ferrovias, portos e 

hidrovias federais. Ocorre que também foi vetado o art. 45 da Lei nº 12.379, 

de 2011, que revogava a norma antecedente. Resultou daí um quadro de 

dúvida sobre a vigência ou não do anexo da Lei nº 5.917, de 1973. 

A questão foi equacionada no Parecer da Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) do Senado Federal, elaborado em 

resposta à Consulta nº 1, de 2013, formulada pela Comissão de Serviços de 

Infraestrutura (CI) da Casa. Após aprofundada análise do tema, o Parecer 

chegou às seguintes conclusões:  

1 – a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, foi revogada pela 

Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, que regula inteiramente a 

matéria por ela tratada;  

2 – as relações descritivas dos componentes do Sistema Federal 

de Viação são inventários de bens federais, devendo ser editadas por 

ato do Poder Executivo;  

3 – a inclusão em relação descritiva do Sistema Federal de 

Viação de componente inexistente ou que não integre o patrimônio da 

União é uma impropriedade e não acarreta qualquer consequência 

jurídica;  

4 – a transferência de bens entre os entes da Federação somente 

pode ser realizada por meio de convênio de cooperação ou de 

desapropriação e independe de autorização legislativa federal;   

5 – nenhuma norma legal impede a destinação de recursos 

federais para a construção ou conservação de infraestrutura de 

transporte dos estados, do Distrito Federal ou dos municípios;  

6 – a inclusão de novos componentes no Sistema Federal de 

Viação deve ser precedida de estudos técnicos e econômicos que a 

justifiquem;  

7 – são inconstitucionais as proposições legislativas que visam 

à alteração ou à inclusão de componentes em relações descritivas do 
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Sistema Federal de Viação. (itálicos nossos) 

Com fundamento nesse parecer, foram rejeitadas por 

inconstitucionalidade, em 12 de fevereiro de 2014, cinquenta proposições 

destinadas a alterar as relações descritivas do PNV ou do SNV. 

A proposição que ora apresentamos tem por objetivo adequar a 

legislação ao parecer da CCJ, mediante revogação expressa da Lei nº 5.917, 

de 1973, e dos dispositivos da Lei nº 12.379, de 2013, que remetem aos 

anexos vetados. Modifica-se, ainda, a redação de dispositivos das Leis nº 

10.233, de 2001, e nº 12.379, de 2013, que fazem referência a autorização 

legislativa para inclusão de novos componentes no SFV. 

Em reconhecimento à competência do Conselho Nacional de 

Integração das Políticas de Transporte – Conit, órgão colegiado 

interministerial ao qual incumbe coordenar as atividades pertinentes ao 

Sistema Federal de Viação e aprovar as revisões periódicas das redes de 

transporte e as reformulações do Sistema Nacional de Viação (arts. 5º, V, e 6º, 

V, da Lei nº 10.233, de 2001), propõe-se que esse órgão aprove as relações 

descritivas da infraestrutura do SFV. 

Visando à consolidação da disciplina do SNV em um único 

diploma legal, propõe-se, por fim, a incorporação à Lei nº 12.379, de 2011, 

dos dispositivos pertinentes da Lei nº 10.233, de 2001, que dispõe sobre a 

reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre. 

Ante o exposto, contamos com o apoio de nobres Pares para a 

aprovação desse projeto, que contribuirá para a adequada organização do 

planejamento logístico viário de nosso País. 

Sala das Sessões, 

Senador  DOUGLAS CINTRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973 

Aprova o Plano Nacional de Viação e dá 

outras providências. 

LEI No 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 

Dispõe sobre a reestruturação dos 

transportes aquaviário e terrestre, cria o 

Conselho Nacional de Integração de 

Políticas de Transporte, a Agência Nacional 

de Transportes Terrestres, a Agência 

Nacional de Transportes Aquaviários e o 

Departamento Nacional de Infra-Estrutura 

de Transportes, e dá outras providências. 

(...) 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE VIAÇÃO 

Art. 2o O Sistema Nacional de Viação – SNV é constituído pela infra-estrutura viária 

e pela estrutura operacional dos diferentes meios de transporte de pessoas e bens, sob 

jurisdição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. O SNV será regido pelos princípios e diretrizes estabelecidos em 

consonância com o disposto nos incisos XII, XX e XXI do art. 21 da Constituição 

Federal. 

Art. 3o O Sistema Federal de Viação – SFV, sob jurisdição da União, abrange a 

malha arterial básica do Sistema Nacional de Viação, formada por eixos e terminais 

relevantes do ponto de vista da demanda de transporte, da integração nacional e das 

conexões internacionais. 

Parágrafo único. O SFV compreende os elementos físicos da infra-estrutura viária 

existente e planejada, definidos pela legislação vigente. 

Art. 4o São objetivos essenciais do Sistema Nacional de Viação: 

I – dotar o País de infra-estrutura viária adequada; 

II – garantir a operação racional e segura dos transportes de pessoas e bens; 

III – promover o desenvolvimento social e econômico e a integração nacional. 

§ 1o Define-se como infra-estrutura viária adequada a que torna mínimo o custo total

do transporte, entendido como a soma dos custos de investimentos, de manutenção e de 

operação dos sistemas. 

§ 2o Entende-se como operação racional e segura a que se caracteriza pela gerência

eficiente das vias, dos terminais, dos equipamentos e dos veículos, objetivando tornar 

mínimos os custos operacionais e, conseqüentemente, os fretes e as tarifas, e garantir a 

segurança e a confiabilidade do transporte. 

CAPÍTULO III 

DO CONSELHO NACIONAL DE INTEGRAÇÃO DE POLÍTICAS DE 

TRANSPORTE 
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Art. 5o Fica criado o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte – 

CONIT, vinculado à Presidência da República, com a atribuição de propor ao Presidente 

da República políticas nacionais de integração dos diferentes modos de transporte de 

pessoas e bens, em conformidade com: (Vide Decreto nº 6.550, de 2008) 

I – as políticas de desenvolvimento nacional, regional e urbano, de meio ambiente e 

de segurança das populações, formuladas pelas diversas esferas de governo; 

I - as políticas de desenvolvimento nacional, regional e urbano, de defesa nacional, 

de meio ambiente e de segurança das populações, formuladas pelas diversas esferas de 

governo; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001) 

II – as diretrizes para a integração física e de objetivos dos sistemas viários e das 

operações de transporte sob jurisdição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 

III – a promoção da competitividade, para redução de custos, tarifas e fretes, e da 

descentralização, para melhoria da qualidade dos serviços prestados; 

IV – as políticas de apoio à expansão e ao desenvolvimento tecnológico da indústria 

de equipamentos e veículos de transporte; 

V – a necessidade da coordenação de atividades pertinentes ao Sistema Federal de 

Viação e atribuídas pela legislação vigente aos Ministérios dos Transportes, da Defesa e 

da Justiça e à Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da 

República 

 V - a necessidade da coordenação de atividades pertinentes ao Sistema Federal de 

Viação e atribuídas pela legislação vigente aos Ministérios dos Transportes, da Defesa, 

da Justiça, das Cidades e à Secretaria Especial de Portos da Presidência da 

República. (Redação dada pela Medida Provisória nº 369, de 2007) 

V - a necessidade da coordenação de atividades pertinentes ao Sistema Federal de 

Viação e atribuídas pela legislação vigente aos Ministérios dos Transportes, da Defesa, 

da Justiça, das Cidades e à Secretaria Especial de Portos da Presidência da 

República. (Redação dada pela Lei nº 11.518, de 2007) 

Art. 6o No exercício da atribuição prevista no art. 5o, caberá ao CONIT:  (Vide 

Decreto nº 6.550, de 2008) 

I – propor medidas que propiciem a integração dos transportes aéreo, aquaviário e 

terrestre e a harmonização das respectivas políticas setoriais; 

II – definir os elementos de logística do transporte multimodal a serem 

implementados pelos órgãos reguladores dos transportes terrestre e aquaviário, 

vinculados ao Ministério dos Transportes, conforme estabelece esta Lei, e pelo órgão 

regulador do transporte aéreo, vinculado ao Ministério da Defesa, conforme estabelece 

a Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999; 

       II - definir os elementos de logística do transporte multimodal a serem 

implementados pelos órgãos reguladores dos transportes terrestre e aquaviário, 

vinculados ao Ministério dos Transportes, conforme estabelece esta Lei, pela Secretaria 

Especial de Portos e pela Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC; (Redação dada 

pela Medida Provisória nº 369, de 2007) 

II - definir os elementos de logística do transporte multimodal a serem 

implementados pelos órgãos reguladores dos transportes terrestre e aquaviário 

vinculados ao Ministério dos Transportes, conforme estabelece esta Lei, pela Secretaria 

Especial de Portos e pela Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC; (Redação dada 

pela Lei nº 11.518, de 2007) 

III – harmonizar as políticas nacionais de transporte com as políticas de transporte 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, visando à articulação dos órgãos 
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encarregados do gerenciamento dos sistemas viários e da regulação dos transportes 

interestaduais, intermunicipais e urbanos; 

IV – aprovar, em função das características regionais, as políticas de prestação de 

serviços de transporte às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo ao 

Presidente da República e ao Congresso Nacional as medidas específicas que 

implicarem a criação de subsídios; 

V – aprovar as revisões periódicas das redes de transporte que contemplam as 

diversas regiões do País, propondo ao Poder Executivo e ao Congresso Nacional as 

reformulações do Sistema Nacional de Viação que atendam ao interesse nacional. 

LEI Nº 12.379, DE 6 DE JANEIRO DE 2011 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação - 

SNV; altera a Lei no 9.432, de 8 de janeiro de 

1997; revoga as Leis nos 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, 6.346, de 6 de julho de 

1976, 6.504, de 13 de dezembro de 1977, 

6.555, de 22 de agosto de 1978, 6.574, de 30 

de setembro de 1978, 6.630, de 16 de abril de 

1979, 6.648, de 16 de maio de 1979, 6.671, de 

4 de julho de 1979, 6.776, de 30 de abril de 

1980, 6.933, de 13 de julho de 1980, 6.976, de 

14 de dezembro de 1980, 7.003, de 24 de 

junho de 1982, 7.436, de 20 de dezembro de 

1985, 7.581, de 24 de dezembro de 1986, 

9.060, de 14 de junho de 1995, 9.078, de 11 de 

julho de 1995, 9.830, de 2 de setembro de 

1999, 9.852, de 27 de outubro de 1999, 

10.030, de 20 de outubro de 2000, 10.031, de 

20 de outubro de 2000, 10.540, de 1o de 

outubro de 2002, 10.606, de 19 de dezembro 

de 2002, 10.680, de 23 de maio de 2003, 

10.739, de 24 de setembro de 2003, 10.789, de 

28 de novembro de 2003, 10.960, de 7 de 

outubro de 2004, 11.003, de 16 de dezembro 

de 2004, 11.122, de 31 de maio de 2005, 

11.475, de 29 de maio de 2007, 11.550, de 19 

de novembro de 2007, 11.701, de 18 de junho 

de 2008, 11.729, de 24 de junho de 2008, e 

11.731, de 24 de junho de 2008; revoga 

dispositivos das Leis nos6.261, de 14 de 

novembro de 1975, 6.406, de 21 de março de 

1977, 11.297, de 9 de maio de 2006, 11.314, 

de 3 de julho de 2006, 11.482, de 31 de maio 

de 2007, 11.518, de 5 de setembro de 2007, e 

11.772, de 17 de setembro de 2008; e dá 

outras providências. 

(...) 
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Art. 3o  O Sistema Federal de Viação - SFV é composto pelos seguintes 

subsistemas:  

I - Subsistema Rodoviário Federal;  

II - Subsistema Ferroviário Federal;  

III - Subsistema Aquaviário Federal; e 

IV - Subsistema Aeroviário Federal.  

(...) 

Art. 8o  Os componentes físicos dos subsistemas integrantes do SFV integram as 

relações descritivas anexas a esta Lei e sujeitam-se às especificações e normas técnicas 

formuladas pela autoridade competente, qualquer que seja o regime de administração 

adotado.  

(...) 

Art. 10.  A alteração de características ou a inclusão de novos componentes nas 

relações descritivas constantes dos anexos desta Lei somente poderá ser feita com base 

em critérios técnicos e econômicos que justifiquem as alterações e dependerão de:  

I - aprovação de lei específica, no caso do transporte terrestre e aquaviário; 

II - ato administrativo da autoridade competente, designada nos termos da Lei 

Complementar no 97, de 9 de junho de 1999, no caso do transporte aéreo.   

§ 1o  São dispensadas de autorização legislativa as mudanças de traçado

decorrentes de ampliação de capacidade ou da construção de acessos, contornos ou 

variantes, em rodovias, ferrovias e vias navegáveis.  

§ 2o  Nos casos previstos no § 1o, as mudanças serão definidas e aprovadas pela

autoridade competente, em sua esfera de atuação. 

(...) 

Art. 15.  O Anexo I apresenta a relação descritiva das rodovias pertencentes ao 

Subsistema Rodoviário Federal.  

(...) 

Art. 17.  O Anexo II apresenta a relação descritiva das rodovias integrantes da Rinter. 

(...) 

Art. 23.  O Anexo III apresenta a relação descritiva das ferrovias que integram o 

Subsistema Ferroviário Federal.  

(...) 

Art. 26.  O Anexo IV apresenta a relação descritiva das vias navegáveis existentes 

e planejadas integrantes do Subsistema Aquaviário Federal, segundo a bacia ou o rio em 

que se situem.  

Art. 27.  O Anexo V apresenta a relação descritiva dos portos marítimos e fluviais 

integrantes do Subsistema Aquaviário Federal, segundo a localidade e, no caso de 

portos fluviais, a bacia ou o rio em que se situem.  

Art. 28.  O Anexo VI apresenta a relação descritiva das eclusas e outros 

dispositivos de transposição de nível existentes e planejados integrantes do Subsistema 

Aquaviário Federal, segundo a localidade e a bacia ou o rio em que se situem. 

(...) 

Art. 35.  O Anexo VII apresenta a relação descritiva dos aeroportos existentes e 

planejados integrantes do Subsistema Aeroviário Federal.  

(...) 

Art. 39.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão, em legislação 

própria, os elementos físicos da infraestrutura viária que comporão os respectivos 

sistemas de viação, em articulação com o Sistema Federal de Viação.   

(...) 
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Art. 43.  Ficam aprovadas as relações constantes dos Anexos desta Lei, que 

descrevem os componentes físicos da infraestrutura existente ou planejada dos 

transportes rodoviário, ferroviário, aquaviário e aeroviário, com as respectivas regras de 

nomenclatura, que passam a compor o Sistema Federal de Viação, sob jurisdição da 

União.  

(Às Comissões de Serviços de Infraestrutura; e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a 
decisão terminativa.).
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